
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 147, DE 06 DE ABRIL DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e no Requerimento Protocolado sob o n.5 
0444/2021,

RESOLVE

Art. 1.2 Revogar à partir do final do expediente do dia 05 de 

abril de 2021, a Licença para tratamento de Saúde concedida ao servidor Jair Carlos 

Finken, matrícula funcional n.2 461-8/5, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 

de Colaborador Operacional - Função Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer.

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, em 06 de abril de 2021.
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